
PROJETO DE LEI N.º 2.991 /2019
“Estabelece “quarentena” para o poder Executivo Municipal contratar com ex-servidor público ocupante de cargo de secretário municipal e pessoas jurídicas vinculadas”.
O Povo do Município de Coronel Fabriciano, por seus representantes na Câmara Municipal de Vereadores, aprova:

Art. 1º - Fica impedido ao poder Executivo Municipal a celebração de contratos de quaisquer natureza com ex-servidor público ocupante de cargo de provimento em comissão de secretário municipal, pelo período de 03 (três) anos.

Parágrafo Primeiro – O impedimento contido no caput abrange as pessoas jurídicas que o ex-servidor público seja proprietário, sócio, controlador, diretor ou nelas exerça função remunerada, ainda que vencedora de certame licitatório.

Parágrafo Segundo – Inicia-se o prazo dessa vedação no dia subsequente á respectiva exoneração do caro de secretário.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano,  em 19 de março de 2019
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